
    Nº 2171, segunda-feira, 13 de março de 2023

 

LEI Nº 9.353, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde - FMS e Hospital Municipal São José - HMSJ, para restabelecer as seguintes dotações
orçamentárias:

 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento
na Atenção

Básica - FMS
102 201 4.4.90 4.500.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento
na Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

102 268 4.4.90 2.000.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3303 
Assistência
hospitalar -

HMSJ
102 XXX 4.4.90 1.800.000,00

TOTAL R$ 8.300.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
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recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

 15.451.6.1.3066 
Projeto Viva

Cidade -
SEINFRA

2100 179 4.4.90 900.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

 15.451.6.1.3066 
Projeto Viva

Cidade -
SEINFRA

2100 182 4.5.90 7.400.000,00

TOTAL  R$ 8.300.000,00

 

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no artigo 1º, será realizado o
remanejamento de recursos próprios de fonte derivada 2100 - Contrapartida Operação de Crédito
Externa para a fonte 102 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde, conforme determinado no
art. 4º, § 1º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 20/2023
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016185168 e o
código CRC 1EEA658C.

DECRETO Nº 53.832, de 13 de março de 2023.

Altera o Titular e Suplente, da alínea "g", do inciso
"I", do art. 1º, do Decreto 45.667, de 31 de janeiro
de 2022, que nomeia membros para integrar o
Conselho Municipal de Saneamento Básico -
CMSB.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 56, 57 e 58, da Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013,

 
DECRETA:
 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementarem o mandato
em andamento, de 01 de fevereiro de 2022 até 31 de janeiro de 2024, alterando o Titular e Suplente,
da alínea "g", do inciso "I", do art. 1º, do Decreto 45.667, de 31 de janeiro de 2022, passando a
vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1° (...)

 

 I - (...)

 

g) (...)

 

1. Titular: Helena Dausacker da Cunha Skrosk

2. Suplente: Cesar Rehnolt Meyer " (NR)

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016185199 e o
código CRC 243EB69E.

DECRETO Nº 53.828, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.
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https://leismunicipais.com.br/a2/sc/j/joinville/lei-complementar/2013/39/396/lei-complementar-n-396-2013-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-saneamento-basico-de-joinville-e-da-outras-providencias


 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriane de Souza Lacerda, matrícula 58.348, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016182720 e o
código CRC FA7D8F83.

DECRETO Nº 53.827, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Henrique de Andrade Ribeiro, matrícula 58.350, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016182710 e o
código CRC 2529234B.

DECRETO Nº 53.826, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Andreza Ramos Nascimento, matrícula 58.349, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016182482 e o
código CRC 9AE81E4F.

DECRETO Nº 53.821, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Runian Amaral Reis Bezerra, matrícula 58.346, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179305 e o
código CRC 45820EB0.

DECRETO Nº 53.817, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jose Carlos Masulo Bruce, matrícula 53.556, do cargo de Professor 6°-9° ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175315 e o
código CRC 87999881.

DECRETO Nº 53.831, de 13 de março de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
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O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX, do art.
68, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265, de 2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei no. 9.328 de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$
71.007.346,07 (setenta e um milhões, sete mil, trezentos e quarenta e seis reais e sete centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS nas seguintes classificações orçamentárias
da despesa:
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Unid.
Orçamentária

Nome
Unidade

Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Nome Projeto/
Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.122.2.2.3293

Gestão do
Conhecimento

em Saúde
Pública - FMS

0.606 XXX 3.3.90 R$ 341.279,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica

- FMS
0.6.79 XXX 4.4.90 R$ 194.180,82

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica

- FMS
10.664 XXX 4.4.90 R$ 359.521,44

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica

- FMS
0.6.63 XXX 4.4.90 R$ 26.320,16

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica

- FMS
0.6.38 XXX 4.4.90 R$ 1.031.518,19

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da

Atenção Básica
- FMS

0.6.77 XXX 3.3.90 R$ 276.360,49

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da

Atenção Básica
- FMS

0.6.67 XXX 3.3.90 R$ 2.388.440,79

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.2.3286
Custeio da

Atenção Básica
- FMS

0.6.38 XXX 3.3.90 R$ 4.146.340,27

46002
Secretaria

de Saúde - SES
10.301.7.2.3295

Despesa com
Pessoal -

Atenção Básica
- SES

0.6.54 XXX 3.1.90 R$ 2.309.752,89

46002
Secretaria

de Saúde - SES
10.301.7.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica

- SES

0.6.54 XXX 3.1.90 R$ 136.856,46

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento na
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

0.6.79 XXX 4.4.90 R$ 2.919.066,80

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento na
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

10.664 XXX 4.4.90 R$ 1.000.402,01

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento na
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

0.6.63 XXX 4.4.90 R$ 342.304,70

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3284

Custeio da
Assistência

complementar -
Serviços

Ambulatoriais -
FMS

0.6.38 XXX 3.3.90 R$ 100.000,00
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46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços
Hospitalares -

FMS

0.6.63 XXX 3.3.91 R$ 1.648.109,09

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

0.6.79 XXX 3.3.90 R$ 131.731,52

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

0.6.77 XXX 3.3.90 R$ 2.462.783,18

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

0.6.67 XXX 3.3.90 R$ 928.838,08

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços
Hospitalares -

FMS

0.6.38 XXX 3.3.50 R$ 29.782.961,73

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3284

Custeio da
Assistência

complementar -
Serviços

Ambulatoriais -
FMS

0.6.38 XXX 3.3.71 R$ 18.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

0.6.38 XXX 3.3.90 R$ 16.400.440,08

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.303.2.2.3289

Custeio da
Vigilância

Epidemiológica
- FMS

0.6.79 XXX 3.3.90 R$ 10.669,19

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.305.2.2.3289

Custeio da
vigilância

Epidemiológica
- FMS

0.6.38 XXX 3.3.90 R$ 4.051.469,18

Total R$ 71.007.346,07

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, vinculados à fonte de recursos
0.206, 0.2.38, 0.2.54, 0.2.63, 10.364, 0.2.67, 0.2.77, 0.2.79, conforme inciso I, § 1º, do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320/64, com a reprogramação do saldo financeiro da fonte de recursos 10.364 -
Transferências Voluntárias – Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social),
nas conciliações e extratos de conta bancária e de anulações em 2022, de restos a pagar não
processados, considerando o Artigo 38 e o inciso 1º, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e
Prejulgado do Tribunal de Contas de Santa Catarina nº 2202.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Anexos: Balanço Patrimonial (0015854463); Demonstrativo de Apuração do Superávit Financeiro
(0015835267, 0015859669, 0015922841, 0015922744, 0015922807, 0015922826, 0015922829,
0015922765) e Relação de Restos Cancelados por Data de Movimento (0016102316).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016185023 e o
código CRC 327EE5D9.

DECRETO Nº 53.813, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

George Marcel Gregolis de Brito, matrícula 98155, do cargo de Médico
Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175181 e o
código CRC 9E0EFFD0.

DECRETO Nº 53.811, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vinicius Nesi, matrícula 58.343, para o cargo de Professor de 6º ao 9º ano do
Ensino Fundamental - Ciência da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174555 e o
código CRC 6B72274C.

DECRETO Nº 53.804, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 14 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alexandre Gayoso Neves Maia de Oliveira, matrícula 99.659, para o cargo de
Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174330 e o
código CRC FDBF8954.

DECRETO Nº 53.820, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucas Henrique Macedo Silva, matrícula 58.347, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179278 e o
código CRC 2E3732F8.

DECRETO Nº 53.818, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de abril de 2023:

 

Jeovane Zeneide Rodrigues, matrícula 99527, do cargo de Enfermeiro, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

14 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175958 e o
código CRC FE9000E8.

DECRETO Nº 53.816, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fabiana Fausto Alves, matrícula 53.574, do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175283 e o
código CRC 552C09BE.

DECRETO Nº 53.815, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Tiara Nardino, matrícula 56180, do cargo de Professor Educação Infantil
e  Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175248 e o
código CRC 508A5292.

DECRETO Nº 53.814, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Christian Ribas, matrícula 98022, do cargo de Médico Plantonista Oncologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175216 e o
código CRC AAF9AAC6.

DECRETO Nº 53.812, de 13 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fabiane Maria Liebl, matrícula 98177, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174788 e o
código CRC 545D5A4A.

DECRETO Nº 53.810, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joana D'Arque da Silva Bittencourt, matrícula 58.342, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174520 e o
código CRC 8541949C.

DECRETO Nº 53.809, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriana Bandeira da Costa Cardozo, matrícula 58.341, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174483 e o
código CRC D57E89CC.

DECRETO Nº 53.808, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bruna Luana Klug Lohn, matrícula 58.344, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174458 e o
código CRC 6ACF9464.

DECRETO Nº 53.807, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
13 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karen Luiza Machado, matrícula 58.340, para o cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174422 e o
código CRC A04BF88C.

DECRETO Nº 53.829, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Omar Pacheco Cardoso, matrícula 99.660, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016184313 e o
código CRC BA9F1D00.

DECRETO Nº 53.806, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 13 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Christian Ribas, matrícula 99.658, para o cargo de Médico Plantonista
Oncologista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174389 e o
código CRC 2E4DA2A4.

DECRETO Nº 53.805, de 13 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia de Lima Sousa, matrícula 58.345, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016174358 e o
código CRC E1AD6CB2.

DECRETO Nº 53.822, de 13 de março de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 35-1", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 35-1", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)  0015603329, 0015603330, parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
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e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM)
do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 35-1 (SEI Nº 0015603329, 0015603330).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179437 e o
código CRC C502151D.

DECRETO Nº 53.823, de 13 de março de 2023.

 
Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 24-0", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
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marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 24-0", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s) 0015611540, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM)
do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 24-0 (SEI Nº  0015611540).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179732 e o
código CRC 1BC70819.

DECRETO Nº 53.824, de 13 de março de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
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Código 26-5", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 26-5", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)  0015546265, 0015720373, parte
integrante do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM)
do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 26-5 (SEI Nº  0015546265, 0015720373)

26 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179774 e o
código CRC 5C14C716.

DECRETO Nº 53.825, de 13 de março de 2023.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 30-10", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d`água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto
nº 16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da " Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 30-10", contido no(s) anexo(s) SEI nº(s)  0015824905, parte integrante
do presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais
Georreferenciadas - SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução
Normativa SAMA nº 005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
e apresentado para análise e manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM)
do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Joinville -  COMDEMA, em
conformidade com o disposto no art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
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Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 30-10 (SEI Nº  0015824905).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179811 e o
código CRC C8EC2851.

DECRETO Nº 53.830, de 13 de março de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX, do art.
68, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265, de 2022 (LDO) e do
art, 10, da Lei no. 9.328 de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 3.894.151,15 (três
milhões, oitocentos e noventa e quatro mil cento e cinquenta e um reais e quinze centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Educação, nas seguintes classificações orçamentárias da
despesa:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

VALOR R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3174

Transporte Escolar -
SED

10.362 XXX 3.3.90 3.602.425,44

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos ensino

fundamental - SED
10.362 XXX 3.3.90 107.747,17

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3174

Transporte escolar -
SED

0.3.44 XXX 3.3.90 130.430,58

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino fundamental

- SED
10.356 XXX 3.1.91 53.547,96

TOTAL 3.894.151,15

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2022, vinculados às fontes de recursos
10.162 – Transferências Voluntárias – Estado/Educação, 0.1.44 - Recursos do Programa Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE e 10.156 - Auxílio Financeiro – Outorga Crédito
Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022, conforme inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei
Federal n° 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Anexos: Balanço Patrimonial 0015804547 e Demonstrativos de Apuração do Superávit
Financeiro 0016031333  (fonte 10.162)  0016022609 (fonte 0.1.44), 0016031832 (fonte 10.156)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2023, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016184986 e o
código CRC A9B2F2D6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 041/2023/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Julia Deretti, matrícula 55.805, os servidores:

 

Vanessa Cristina Viera Nunes, matrícula 36.297, indicação dos servidores da
área;

Magnólia Reinert Gonçalves, matrícula 16.861, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21.225, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Gisele Teresinha de Souza, matrícula 54.909, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015812912 e o
código CRC BE940051.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 198/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º 
 Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 138/2021,
firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  e  a  Empresa  COOPERTTERJ -
COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE
JOINVILLE, cujo  objeto  é  a  locação de caminhão basculante, para atender os serviços de
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zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência

 

 

Fiscais Titulares:

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638.

 

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1246 de 12/08/2019.

  

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155432 e o
código CRC 061BE780.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 047/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Otavio Augusto
Paes, matrícula 55.800, os servidores:

 

Paulo Roberto Dias, matrícula 48.812, indicação dos servidores da área;

Gesse dos Santos, matrícula 50.968, indicação dos servidores da área;

Denise Obroslak, matrícula 48.110, indicação do dirigente máximo do órgão;

Roseli Safanelli Figueiredo, matrícula 39.286, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016180017 e o
código CRC 7213E1DD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 034/2023/HMSJ
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Designa os membros que irão compor a Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital
Municipal São José.

 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto n° 30.142, de 30 de
novembro de 2017;

 

Designa:

 

Art. 1º - Membros para compor a Comissão de Revisão de Prontuários do Hospital Municipal São
José:

1. Dra. Ana Letícia Dalcin Lago – Matrícula n° 70700 - Presidente;

2. Giane de Souza - Matrícula n° 00848 - Secretária;

3. Alan Lemos de Oliveira - Matrícula nº 76344 - Membro do Serviço de Arquivo Médico e
Estatísticas - SAME;

4. Camila Milanez Pereira - Matrícula n° 96266 - Membro do Setor de Faturamento, Auditoria e
Contas.

5. Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº79744 - Membro do Setor de Terapias
Complementares;

6. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº  90444 - Membro do Setor de
Recepção e Telefonia;

7. Renata Luizi Hodecker - Matrícula n° 55437 - Membro da Unidade de AVC e Tratamento
de Queimados.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 362/2021 de 26 de outubro de 2021;

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

  

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal  São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2023, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016176132 e o
código CRC C98C9097.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 014/2023/SEHAB

Classificação individual como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n°. 9.310/2018 e em complementação as Portaria (s) nº 107/2020 SEI nº
 7910636, 104/2021 SEI nº 0010458886 e 120/2022 SEI nº 0014819799 para fins de regularização
fundiária urbana a área identificada como "REURB ULYSSES GUIMARÃES QUADRAS 33,
34, 35". A área a ser regularizada conforme projeto urbanístico, anexo SEI nº. 7860328,
corresponde a 46 (quarenta e seis) lotes, sendo que já foram classificadas 26 (vinte e seis) famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 27 (vinte e sete ) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI
n° 0016116217, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada "REURB
ULYSSES GUIMARÃES QUADRAS 33, 34, 35", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016156404 e o
código CRC 50AC4C84.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 036/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 314/2023 (SEI 0015924935) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa São Bento Alimentos e Eventos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
13.273.877/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
serviços de fornecimento de refeições aos membros da delegação Joinvillense da Secretaria de
Esportes, durante as competições oficiais do Estado de Santa Catarina.

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

b) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

c) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

d) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 314/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

b) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

c) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

d) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a) Interino (a), em 13/03/2023, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016160888 e o
código CRC 79D40FBC.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 197/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º 
 Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 334/2019,
firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  e  a  Empresa  Terraplenagem M.F. Ltda,
cujo  objeto  é  a  contratação de rolo compactador para atender os serviços de zeladoria
pública realizados pela Subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência:

 

Fiscais Titulares:

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1246 de 12/08/2019.

  

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155314 e o
código CRC 23EE8267.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 037/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 402/2023 (SEI 0016095025) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Transvida Remoções de Pacientes Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 24.277.339/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a  contratação de
empresa especializada para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e urgências
médicas, orientação médica e remoção de urgência realizados através de disponibilização de
ambulância Tipo B e Tipo D, para atendimento de demandas da Secretaria de Esportes.

 

a) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373 - Titular;

b) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471 - Titular;

c) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - Suplente; e 

e) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 402/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
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solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43373 - Titular;

b) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471 - Titular;

c) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - Suplente; e 

e) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a) Interino (a), em 13/03/2023, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016161897 e o
código CRC 44A6AA69.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 196/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,
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Art. 1º 
 Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 138/2021,
firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  e  a  Empresa  Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, cujo  objeto  é  a  prestação de serviço com
Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência:

 

Fiscais Titulares:

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638.

 

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1246 de 12/08/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155050 e o
código CRC 1C43F3D3.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 038/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 288/2023 (SEI 0015900710) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Adriana Demetrio Costa & Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
26.650.599/0001-00, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino municipal,
atletas, paratletas, comissão técnica e dirigentes, para trajeto municipal, intermunicipal e
interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do
município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes.

 

a) Carlos Huller - matrícula nº 36137 - Titular;

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

c) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

d) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 288/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Carlos Huller - matrícula nº 36137 - Titular;

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

c) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

d) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a) Interino (a), em 13/03/2023, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016169860 e o
código CRC 98A9A330.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 13/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 01/2023 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a composição da Comissão de Fiscalização do  Termo de Contrato
282/2023 da empresaDedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-
37 cujo objeto refere-se à contratação de prestação de serviços de natureza continuada de
roçada manual e mecanizada para atender as necessidades das Unidades Regionais de
Obras do município de Joinville, na forma e condições estabelecidas no edital do Pregão
Eletrônico nº 767/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

Fiscais Suplentes:

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Edivaine Ev, matrícula n° 36930. 

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.
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administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.                           

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016157860 e o
código CRC 2A2CAB34.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 111/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 13
de março de 2023

 

- Eric Verissimo de Almenau Motta, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Sidney Sabel.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI

46 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/03/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016179029 e o
código CRC 49669B76.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designa Diretor-Presidente substituto

PORTARIA 3150/2023

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando o disposto no Art. 31, Inciso I, letra “f”, do Estatuto Social da
Companhia;

Considerando a sua ausência no período compreendido entre os dias 13 (treze) a
17 (dezessete) de março de 2023 por motivo de ausência temporária (licença funeral);

 

DESIGNA:

Art. 1º - O Senhor André Domingos Romero Castro, Diretor-Presidente, para
substituí-lo, cumulativamente com o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro, no período acima
mencionado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data hoje, perdurando os seus efeitos até
o dia 17 (dezessete) de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/03/2023, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016167194 e o
código CRC CF667A2F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 217/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Max Colin.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Carlos Magno Filardo - matrícula
23026, Roberta de Godoi Ribeiro Monteiro - matrícula 40864, Daniela Francine Pitz Berkembrock
- matrícula 41752 e Josiane de Souza Pereira - matrícula 23058, para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal
Prefeito Max Colin.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 160/2022 - SED.GAB, de 22/02/2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016172571 e o
código CRC EAD5C618.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 013/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana. 
 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como "URBANIZAÇÃO LUCIANA KARINA". A área a ser regularizada conforme
projeto urbanístico, anexo SEI nº. 0013175541, corresponde a 03 (três) lotes, sendo classificadas
02 (duas) famílias.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI n°
 0013675681, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada
"URBANIZAÇÃO LUCIANA KARINA", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI nº 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2023, às 11:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016151421 e o
código CRC EED88A4F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 216/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Peter Pan.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Vlaviane Pereira Koch -  matrícula
39323, Maria José Anselmo Filus - matrícula 40016 e Vanderleia Maria Campregher - matrícula
46038, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do
Centro de Educação Infantil Peter Pan.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 895/2022-SED.GAB, de 07/11/2022 .

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016172293 e o
código CRC 1A52D839.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 042/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Vinicius Augusto Troian
Schoepping, matrícula 55.796, os servidores:

 

Eliziane de Lordes Reinert, matrícula 38.290, indicação dos servidores da área;

Fabiana Koerich, matrícula 48.989, indicação dos servidores da área;

Evelin Grein Ramos, matrícula 45.839, indicação do dirigente máximo do órgão;

Tatiane Borges, matrícula 45.654, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015813004 e o
código CRC 2F01F1DD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 040/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Raissa Martins
Vodianitskaia, matrícula 55.753, os servidores:

 

Vanessa Cristina Viera Nunes, matrícula 36.297, indicação dos servidores da
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área;

Magnólia Reinert Gonçalves, matrícula 16.861, indicação dos servidores da
área;

Daniele Fabiane Ferreira Ramos, matrícula 21.225, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Gisele Teresinha de Souza, matrícula 54.909, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015812841 e o
código CRC 55C2103D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 214/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
364/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Construtora Viseu Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 364/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Viseu Ltda, cujo objeto refere-se a contratação de empresa para
construção de um novo Centro de Educação Infantil Dalmázio Conrado Miranda, conforme
anexo IV do edital.

 

I – Titulares:
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a) Ademar Stringari Junior

b) Carlos Eduardo Dumke da Rocha

c) Sergio Ricardo Ulandowki

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Carla Tais Pereira

b) Tiago Nielson

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

                         Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de março de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016170886 e o
código CRC B8A88072.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 215/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
366/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Construtora Viseu Ltda.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 366/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Viseu Ltda, cujo objeto refere-se a construção do Centro de Educação
Infantil Rio Negro, conforme anexo IV do edital.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Carlos Eduardo Dumke da Rocha

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Carla Tais Pereira

b) Tiago Nielson

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de março de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016170956 e o
código CRC 3886AA7C.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 195/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º 
 Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 238/2021,
firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  e  a  Empresa  Hardt Transportes Eireli,
cujo  objeto  é  a  locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria
pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência

 

Fiscais Titulares:

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638.

 

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
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Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1246 de 12/08/2019.

  

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154855 e o
código CRC EB770E24.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 048/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Segunda avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Elaine Ferreira Alves
Ferrão, matrícula 56045, os servidores:

 

Ermeson Cardoso, matrícula 51.133, indicação dos servidores da área;

Odiceia Aparecida Bueno Kreutzfeld, matrícula 44.284, indicação dos
servidores da área;

Kamila Santos Trierveiler, matrícula 48.058, indicação do dirigente máximo do
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órgão;

Sarah Caroline Fernandes Cardoso, matrícula 52.559, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016180857 e o
código CRC 82FF66E3.

 

EDITAL SEI Nº 0016172538/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATÉ A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERÁ TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
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TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATÉ A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERÁ PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE
DEVERÁ JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO
(CONTRATO SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE
IDENTIFICAÇÃO COM ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA
JURÍDICA E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERÁ SER ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO
EM QUE CONSTE CLAUSULA DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES
COMETIDAS PELO CONDUTOR E COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO
MOMENTO DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO
OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA
ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS
NOS ITENS ANTERIORES, DEVERÁ SER ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE IDENTIFICANDO O
CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA DE DOCUMENTO QUE
COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA INFRAÇÃO. 2)
TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA OU
LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, SOB
PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS DEFINIDAS NOS
Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO CTB. 3) A
INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E PRODUZIRA
EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE PREENCHIDO,
SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR E
PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

60 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023

http://www.detran.sc.gov.br/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NÚMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 579 / 2023

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRÂNSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATÉ O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATÉ A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) CÓPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) CÓPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
CÓPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU CÓPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERÁ TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
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PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NÚMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 580 / 2023

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0016172598

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 13/03/2023, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016172538 e o
código CRC 537B94AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016158502/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Município de Joinville

62 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023

http://www.detran.sc.gov.br/ENDERE%C3%87OS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


Extrato de Termo de Colaboração 

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 0016095622/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação e Instituto
Esperança.

Objeto: O auxílio financeiro que custeará parcialmente as despesas de custeio da
Entidade, visando garantir a manutenção do funcionamento e atendimento aos alunos, por meio da
prestação de serviços na área educacional de currículo complementar (contraturno), para educação
de tempo integral.

Valor: R$ 837.205,38 (oitocentos e trinta e sete mil, duzentos e cinco reais e
trinta e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 08 de março de 2023.

Vigência: 11 (onze) meses a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Herielio
Carvalho, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/03/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/03/2023, às 20:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016158502 e o
código CRC AA8AEF12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016180503/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 125/2023

Empenho: 221/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim, data:
16/03/2023, 80 pessoas).

Data: 13/03/2023
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Valor da autorização: R$ 1.155,42 (mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/03/2023, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016180503 e o
código CRC F911B64E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016180460/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 124/2023

Empenho: 220/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim, data:
15/03/2023, 27 pessoas).

Data: 13/03/2023

Valor da autorização: R$ 350,10 (trezentos e cinquenta reais e dez centavos).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/03/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016180460 e o
código CRC C0017671.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016173392/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação SEI 0016173028 - Processo SEI 23.0.065144-5, da Lei nº
8.666/93:

CONTRATADA: EDIFICA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
48.661.111/0001-75. SEI 0016172031

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para adequação de acessibilidade a
área externa do prédio sede do Ipreville, contemplando sinalização e pintura de 1 vaga exclusiva
para portadores de necessidades especiais, 1 vaga exclusiva para idosos, bem como Instalação de
piso tátil direcional, conforme especificações do Termo de Referência SEI 0016115453.

REFERENTE:  Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2023, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016173392 e o
código CRC 86E77015.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016108172/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO ELETROMECÂNICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: COMERCIAL GONCALVES - EQUIPAMENTOS DE MEDICAO LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 61.334.058/0001-66.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548.

DATA: 06/03/2023.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 5.416,94 (cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 1CFFC97221A3AD70AB59D3129E1F789EBC984A83

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/03/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/03/2023, às 12:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2023, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016108172 e o
código CRC 491BBCB6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016119042/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/23, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
POTÁVEL POR MEIO DE CAMINHÃO PIPA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: SESTREN TRANSPORTES E SERVICOS EIRELLI ME, inscrita no CNPJ
sob o nº 25.144.907/0001-55.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581.

DATA: 06/03/2023.

PRAZO: 270 (duzentos e setenta) dias.

VALOR: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: F0426C796272DD63BA13E69EE9024B8CF1825228

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/03/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/03/2023, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2023, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016119042 e o
código CRC D04C5A74.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016184957/2023 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 30/2023;

Objeto: PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO ANUAL 2023, EM FAVOR DA UNIÃO DOS
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VEREADORES DE SANTA CATARINA – UVESC, CONFORME RESOLUÇÃO N. 02, DE
19 DE MARÇO DE 2008;

Contratada: União dos Vereadores de Santa Catarina – UVESC;

Valor: R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais);

Data: 13/03/2023.

Base Legal: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/03/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016184957 e o
código CRC BC540C2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016169712/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACE KELLY GUTIERRE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016169712 e o
código CRC CE62947E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016168497/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS CESAR CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016168497 e o
código CRC C0BC1EAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016168663/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRES DE LIMA MONTANHINI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Samantha de
Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016168663 e o
código CRC 3B560D72.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016173055/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO HENRIQUE FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kleiton Vinicius Gregorio,
Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016173055 e o
código CRC 2BF87D4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016168453/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA DA SILVEIRA no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
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documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Samantha de
Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016168453 e o
código CRC 3F749D89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016168230/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HERIKA SCHOFER no Processo Seletivo - Edital 010-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Samantha de
Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016168230 e o
código CRC 21A5A35D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016130671/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 654/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais de
higiene em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE
LTDA, Item 12 - R$ 7,66, Item 25 - R$ 3,64 e Item 26 - R$ 7,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016130671 e o
código CRC 5BFB17A3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016154976/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
da Concorrência nº 735/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
contratação de Empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e
valor total, qual seja: TFI Construtora e Engenharia Ltda - Lote 8 - R$ 4.810.263,60.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154976 e o
código CRC C5094E94.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016068065/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 829/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de caixas d'água
destinadas às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valore unitário, qual seja: RT2 COMERCIAL LTDA,
Item 01 - 236,63.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016068065 e o
código CRC 786BBC10.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016145405/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
da Concorrência nº 735/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes
e valores totais, quais sejam: Fernando Stroisch Empreiteira - Lote 1 - R$ 6.973.813,25; Lote
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10 -  R$ 255.020,00; Lote 12 -  R$ 828.713,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016145405 e o
código CRC CD299565.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016145311/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
da Concorrência nº 735/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de
contratação de Empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes
e valores totais, quais sejam: MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda -  Lote 2 - R$
6.575.971,00; Lote 4 - R$ 3.665.290,00; Lote 5 - R$ 22.501.482,50; Lote 6 - R$
4.804.371,00; Lote 9 - R$ 1.326.160,00; Lote 11 - R$ 2.026.435,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016145311 e o
código CRC 286D69F3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016128135/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 761/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição e instalação de
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playgrounds para a Unidade de Parques, Praças e Rearborização Pública - UPP da Secretaria de
Meio Ambiente, nas quantidades, termos e condições descritas no edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS
LTDA, Item 10 - R$ 15.000,00 e Item 12 - R$ 6.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016128135 e o
código CRC 46144324.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016130814/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 654/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de materiais de
higiene em geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: JD ELETRO COMERCIAL LTDA, Item 24 - R$ 7,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016130814 e o
código CRC C2E5961F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016127952/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 761/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição e instalação de

76 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



playgrounds para a Unidade de Parques, Praças e Rearborização Pública - UPP da Secretaria de
Meio Ambiente, nas quantidades, termos e condições descritas no edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SOS PARQUES - INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
MANUTENÇÃO DE PARQUES E ARTEFATOS DE METAL LTDA, Item 02 - R$ 1.600,00 e
Item 03 - R$ 1.600,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016127952 e o
código CRC C0E92BB7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016127015/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 732/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Desktops
(computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o Município de Joinville conforme, Padrões
de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CENTERDATA ANÁLISES
DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, Item 04 - R$ 3.699,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016127015 e o
código CRC 138C0B8B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016126562/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 006/2023, destinado ao credenciamento
de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela
iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei
Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que
regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado as empresas habilitadas: CSF
Pavimentação Eireli.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016126562 e o
código CRC 441F1A7E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016147733/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 680/2022, destinado à contratação para elaboração de laudo
pericial e serviço técnico especializado de engenharia para diagnóstico da etapa executada e
atualização do projeto executivo, conforme o presente estágio da obra e atuais normativas
técnicas, para continuidade das obras de ampliação da capacidade hidráulica do Rio Mathias
, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora, qual seja: Azimute Engenheiros Consultores Ltda, com o valor global de R$
2.293.775,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016147733 e o
código CRC 880D5282.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016149774/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 040/2023 destinado à AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PROVENIENTE DO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL, na Data/Horário:
28/03/2023 às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 97D871E723CC4CB9EECB2770FA38DA6CB80CCABD.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/03/2023, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/03/2023, às 14:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/03/2023, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149774 e o
código CRC FAD21169.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016155397/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 051/2023, destinado a prestação de serviços veterinários, compreendendo atividades
administrativas, transporte, microchipagem, castração, vacinação, e demais serviços a serem
realizados pelo Centro de Bem Estar Animal, CBEA, na Data/Horário: 27/03/2023 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 3E1E718562BCD7659343F604B01E27E5F92BD130.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155397 e o
código CRC EAD88AA2.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016184346/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
adequações, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 009/2023, UASG 453230, destinado a
Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de locação mensal de Rádio
móvel (portátil) e console de despacho, a fim de atender a demanda da Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública e do Departamento de Trânsito de Joinville- SC. Maiores
informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/03/2023, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016184346 e o
código CRC 4AE9FBA8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016172134/2023 - SAP.UAO.AAO
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Joinville, 13 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 175/2022 (SEI 0014238928), referente o Termo de Contrato nº 153/2020 firmado entre
o Município de Joinville e a Powertec Geradores Ltda cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o disposto
no item 2.3.2 - d) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea d.3.1 – do
Memorial Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição do Item Unidade de
Medida

QuantidadeValor Unitàrio
R$ 

Valor Total
R$

Filtro de ar HD9840 Unidade 1 R$ 392,31 R$ 392,31
Filtro Combus FB165 Unidade 2 R$ 53,87 R$ 107,74
Filtro Lub. LC447 Unidade 1 R$ 122,65 R$ 122,65
Filtro Racor PM2040 Unidade 1 R$ 167,85 R$ 167,85
Balde de 20l óleo
15W40

Unidade 2 R$ 684,00 R$ 1.368,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz,
Coordenador (a), em 13/03/2023, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 13/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016172134 e o
código CRC F6658B46.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM o candidato (a)
habilitado (a): ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO na vaga de Professor Bolsista -
Ciências da Saúde Enfermagem - Módulos I, III, V e VII,  para que envie até 16/03/2023 os
documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-mail:
mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/03/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016184066 e o
código CRC 2537E74C.

 

DECISÃO SEI Nº 0015991317/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Requerimento Administrativo nº 071/2023/NAT

Solicitante: M. L. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0015991165), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. L.
B., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de
panitumumabe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 13/03/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991317 e o
código CRC F4F2B63B.

 

ERRATA SEI Nº 0016107367/2023 - SAP.UCP

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

ERRATA À PORTARIA CONJUNTA Nº 062/2023

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2163, de 28 de fevereiro de
2023.

 

Onde se lê:

(...)

Secretaria de Administração e Planejamento (SAP)

Michel Nassib Fonseca - matrícula 50.050;

(...)

 

Leia-se:

(...)

Secretaria de Administração e Planejamento (SAP)

Michel Nassib Fonseca - matrícula 40.208;

(...)

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/03/2023, às 20:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016107367 e o
código CRC D7BDC959.

 

ERRATA SEI Nº 0016166865/2023 - SEFAZ.JURAT.AJU

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

Informamos alteração para adequação Termo de Decisão - Ementa (3401) 0015993840

 

Onde lê-se:

...

                 PRIMEIRA CÂMARA : 23/02/2022 

...

 

Leia-se:

...

                  PRIMEIRA CÂMARA : 23/02/2023

...    

                           

Atenciosamente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Ucker Junior,
Servidor(a) Público(a), em 13/03/2023, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016166865 e o
código CRC FFA8F92C.

 

ERRATA SEI Nº 0016175357/2023 - SEGOV.UAD.AEL

 

 

Joinville, 13 de março de 2023.

 

Errata vinculada à Lei nº 9.352, de 3 de março de 2023.

 

Lei nº 9.352, de 3 de março de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2167, de 6 de março de 2023.

 

Onde se lê: O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições,
conforme artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de
Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Leia-se: O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, de acordo com o art. 43, §5º da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele
promulga:

 

Gabinete da Presidência, 7 de março de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/03/2023, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016175357 e o
código CRC BB72AA33.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 23/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/03/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: VERTEC SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 00.922.768/0001-12

Atividade: Montagem, reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos
industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos

CONSEMA: 13.90.00

Endereço: Rua Rui Barbosa, nº 2930, Bloco B

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição imobiliária: 12.00.21.86.2580

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Bióloga Patrícia de Luca Lima Greff, CRBio nº 058979/03-D, ART nº 2023/00771

Engenheiro Civil Bruno Wormsbecker, CREA-SC nº 095774-2, ART nº 8619474-9

Engenheira Ambiental Danielle Perez Alvarez, CREA-SC nº 093164-4, ART nº 8675928-1

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0015888581/2023, Nº 0016095005/2023 e Nº 0016147091/2023 e refere-se a viabilidade
de operação de um empreendimento que realiza a atividade de MONTAGEM, REPARAÇÃO OU
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS, E ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, sendo a área útil 0,14 ha, instalada em um
terreno com 40.850,00 m², registrado na matrícula de nº 71.351 - 1ª Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto municipal.

3.1.2 Efluentes industrial: armazenado em tambor IBC com destinação externa.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas

87 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza da caixa de gordura. Periodicidade: quando necessário.

2. Destinar corretamento os Efluentes industrial e manter seu armazenamento em local coberto,
piso impermeabilizado com bacia de contenção.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Realizar a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de emissões atmosféricas.

3. Apresentar análise de emissões atmosféricas da caldeira, com laudo conclusivo, em
atendimento a CONAMA 382/2006. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

88 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 08/03/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016147376 e o
código CRC 6693D68E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015858302/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2023.

 

RESOLUÇÃO Nº 013/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Ética e Conduta/CMS.  

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CXCV 195º Assembleia Geral
Extraordinária, de 08 de fevereiro de 2023, a recomposição da comissão de ética e
conduta, conforme segue: 

Governo ou Prestadores de Serviço
1 -Osmarina Borgmann – Hospital Dona Helena

Segmento Profissional de Saúde
2 -Cristina de Paula Costa – Crefono

Segmento Usuários
3 -Deonei Effting - CLSPParque Joinville
4 -Elson Alexandre Regis – CLS Nova Brasilia

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 10/02/2023, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/03/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015858302 e o
código CRC 768C9232.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015858103/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 012/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão de Assuntos Externos - CAE/CMS. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CXCV 195º Assembleia Geral
Extraordinária, de 08 de fevereiro de 2023, a recomposição da comissão de assuntos externos -
CAE, conforme segue: 

Segmento Governo e/ou Prestadores de Serviço
1- Vanessa Cardoso Pacheco – SMS

Segmento Profissional de Saúde
2- Mary Almira l da Rosa Albrecht – Brasil ACV

Segmento Usuários
3- Manoel Costa Rosa – Pastoral Antialcoólica
4- Luciane Veiga – CLS Morro do Meio

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
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Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 10/02/2023, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/03/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015858103 e o
código CRC 401E13C7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015858331/2023 - SES.CMS

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 014/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador/CMS. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CXCV 195º Assembleia Geral
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Extraordinária, de 08 de fevereiro de 2023, a recomposição da comissão intersetorial de saúde do
trabalhador, conforme segue: 

Segmento Governo ou Prestadores de Serviço
1-Osmarina Borgmann – Hospital Dona Helena
2-Flávia Rocha – CEREST
3-Kethellen M dos Santos Camargo – Instituição Bethesda

Segmento Profissional de Saúde
4 - Marilyn Gonçalves Ferreira kuntz – CRN

Segmento Usuários
5- Albertina Camilo – Pastoral da Saúde
6-Rozilene Aparecida Amaral Ramos – Sind. dos Trab. Metalúrgicos, na Fundição.
7-Renata Bernstorff Clemes – Sindicato dos Bancários
8-José Rodrigues dos Santos Filho – Sind dos Trab.nas Indústrias
 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 10/02/2023, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015858331 e o
código CRC A694013E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015858438/2023 - SES.CMS

 

93 de 98

Nº 2171, segunda-feira, 13 de marÃ§o de 2023



 

Joinville, 10 de fevereiro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 015/2023 - CMS

 

Dispõe sobre a Recomposição do Comitê de Ética do Hospital Dona Helena. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na Resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CXCV 195º Assembleia Geral
Extraordinária, de 08 de fevereiro de 2023, a recomposição do Comitê de Ética do Hospital Dona
Helena, conforme segue: 

Titular: Cleia Aparecida Clemente Giosole
Suplente: Beatriz Granza de Mello 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2° do
Artigo 1° da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 10/02/2023, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 07/03/2023, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015858438 e o
código CRC 71EC2A55.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016155752/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023. Após análise
dos documentos, resta deferido o credenciamento da instituição Cristiano Wanat (Centro de
Educação Infantil Turma do Puff). Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 24/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155752 e o
código CRC 31D8D463.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

 

SESSÃO DO DIA : 23 de fevereiro de 2023

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni

PROCESSO Nº : 2059/2021

RECLAMANTE : Flink Holding Ltda.

ASSUNTO : Notificação de Tributos nº 65/2021 – ITBI

RELATORA : Priscila Zanghelini Gesser

ACORDÃO : 08/2023

 

 

EMENTA: ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL AO CAPITAL SOCIAL. AUSÊNCIA DE
RECEITAS OPERACIONAIS NO PERÍODO DE VERIFICAÇÃO DA PREPONDERÂNCIA.
SOCIEDADE INATIVA DESDE A CONSTITUIÇÃO. SEM O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
EMPRESARIAL NÃO HÁ ATENDIMENTO DA NORMA IMUNIZANTE PREVISTA NO
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ART. 156, § 2º, INCISO I, DA CF. CARÁTER FINALÍSTICO DO DISPOSITIVO QUE VISA
INCENTIVAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA ORGANIZADA, DE MODO A
GERAR DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CONDIÇÃO NÃO ATENDIDA. IMPOSTO
DEVIDO. PRECEDENTES NESTA JUNTA DE RECURSOS E NOS TRIBUNAIS.
MANUTENÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 65/2021. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e , NO MÉRITO, POR MAIORIA DE VOTOS (3x2), com voto de
desempate do Presidente, nos termos do voto da relatora, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se a Notificação de Tributos nº 65/2021.

O julgador Osni Sidnei Munhoz abriu divergência e defendeu seu voto fundamentando que
tanto a lei como a Constituição não trazem previsão e nem motivação para vedação da
concessão da imunidade em caso de inatividade.

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo seguiu a divergência com fundamento nos
mesmos argumentos.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz e Cristiano de Oliveira Schappo, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 23 de fevereiro de 2023.

 

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
08/03/2023, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016096772 e o
código CRC 6BDE5EAA.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

 SESSÃO DO DIA  :  23/02/2023

 PRESIDÊNCIA  :  MAICO BETTONI

 PROCESSO Nº  :  22.0.213740-2

 RECLAMANTE  :  JURANDI VIEIRA

 ASSUNTO  :  REVISÃO DO IPTU DE 2022

 RELATORA  :  PRISCILA ZANGHELINI GESSER

 ACÓRDÃO  :  09/2023

 

EMENTA: IPTU/2022. ALÍQUOTA MAJORADA. CALÇADA. PEDIDO DE REVISÃO.
CONTRIBUINTE IDOSO. PROTOCOLO EFETUADO DIRETAMENTE NO BALCÃO DE
ATENDIMENTO DA FAZENDA. POSTERIOR ADMISSIBILIDADE DO
REQUERIMENTO EFETUADA PELA ÁREA DE TRIAGEM. APONTADA JUNTADA
PARCIAL DE DOCUMENTOS. REQUERIMENTO PARA SANEAMENTO DO
PROCESSO, COM CONCESSÃO DE PRAZO EXÍGUO, ENVIADO POR E-MAIL. NÃO
ATENDIMENTO. DESÍDIA DO SUJEITO PASSIVO NÃO CONFIGURADA POR
AUSÊNCIA DE CIÊNCIA VÁLIDA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO SEM ANÁLISE DE
MÉRITO. DECISÃO NOVAMENTE ENCAMINHADA POR E-MAIL. MODALIDADE DE
CIÊNCIA NÃO RECONHECIDA PELA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ATOS FISCAIS QUE
NÃO PRODUZIRAM EFEITOS, POIS DESATENDIDA A FORMALIDADE LEGAL PARA
VALIDADE DA CIÊNCIA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO (LEI MUNICIPAL Nº
1.330/1973 C/C ART. 6º DO DECRETO Nº 28.043/2016, COM REDAÇÃO DADA PELO
DECRETO Nº 38.083/2017). JUNTADA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) EM
SEDE DE RECLAMAÇÃO. ADMISSIBILIDADE EM VIRTUDE DA FALTA DE CIÊNCIA
DO SUJEITO PASSIVO. RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. DEVOLUÇÃO
INTEGRAL DA MATÉRIA À AUTORIDADE COMPETENTE PARA ANÁLISE E
DECISÃO. AUSÊNCIA DE CONTENCIOSO. PTAC EXTINTO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER PARCIALMENTE DA
RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da Relatora, que se limitou a recepcionar o documento de
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identificação (RG) do contribuinte, devolvendo integralmente a matéria à Autoridade competente
para analisar e proferir decisão acerca do caso, ficando o PTAC extinto sem julgamento de mérito,
ante a ausência de contencioso.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Miqueas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 23 de fevereiro de 2023.

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/03/2023, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015992620 e o
código CRC C2264070.
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